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Projeto de Lei nº: 54/2016
Ementa: Revoga a Lei Municipal nº 5.085, de 23 de junho de 2015. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 29/08/2016.

Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo e conforme exposição de motivo, o presente Projeto de Lei visa revogar o diploma legal em autorizara o Poder Executivo firmar termo de concessão de uso de imóvel à Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural -ASCAR, através da Associação Rio - grandense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater/RS, considerando que esta não possui mais interesse em transferir sua sede ao imóvel concedido, tendo em vista os custos necessários à sua transferência. 

Inicialmente importa referir que compete ao município a regulamentação do uso de seus bens segundo a norma contida no art.  13, IV, a Constituição do Estado.

Os institutos de direito administrativo à disposição da Administração, para o uso de forma privativa dos bens públicos por particulares são a concessão, a permissão e a autorização administrativa de uso.

Sobre o tema dispõe a Lei Orgânica do Município, de 30 de março de 1990:

Art.  4º Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

IX – dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos;

(...)

XVII - conceder subvenções aos estabelecimentos, associações e instituições de utilidade pública ou de beneficência, se for de interesse público;

XIII - quanto aos bens constitutivos do patrimônio Municipal:

a) adquiri-los, inclusive através de desapropriação por necessidade, utilidade pública, ou por interesse social, observada a Legislação Federal pertinente;

b) aceitá-los, seja por doações, legados ou heranças;

c) administrá-los, utilizá-los, aliená-los e arrendá-los.

A concessão de uso tem natureza contratual e é dotada da estabilidade inerente a essa espécie de ajuste, inclusive por decorrência da fixação de um prazo determinado.

A Lei Orgânica do Município de Três Passos, quanto ao uso dos bens, se limita a preconizar os termos:

Art. 14 A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação por profissional legalmente habilitado e obedecerá às seguintes normas:

Art. 15 O Município, preferencialmente à venda ou doação de seus imóveis, outorgará a concessão de direito real de uso mediante prévia autorização Legislativa e concorrência, dispensada esta, por lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades educativas, culturais ou assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

Art. 16 O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o interesse público o exigir.

§ 1º A concessão de uso dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, podendo ser dispensada a concorrência, por Lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades educacionais, culturais e assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

§ 2º A concessão de bens públicos de uso comum somente poderá ser outorgada para finalidades culturais e turísticas, mediante autorização Legislativa.

§ 3º A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, mediante ato unilateral do Prefeito Municipal.

§ 4º A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita por portaria para atividade de uso específico e transitório, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Considerando que ao Prefeito Municipal compete a administração dos bens públicos, a iniciativa e a espécie legislativa estão adequadas

Art. 10 Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens Municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles empregados em seus serviços.

A finalidade da cessão de direitos e obrigações foi a instalação da Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural -ASCAR, para que pudesse manter-se no exercício de suas funções. 

No entanto, a entidade manifestou perda de interesse em promover sua mudança para o imóvel, tendo em vista os custos necessários, conforme informação constante na justificativa do diploma legal.

O citado Projeto de Lei revoga a cessão, expondo corretamente os motivos e demais informações que permitem analisar o mérito da revogação.

Ademais, a forma de extinguir direitos porventura surgidos em decorrência da Lei acima colacionada, está correta (por meio de outra lei), forte no disposto pelo art. 2º, do Decreto - Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Por todo o exposto, opina-se pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei em análise.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, especialmente após a apresentação do demonstrativo que comprova o superávit financeiro por recurso vinculado.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2016
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